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Aos 21/06/2023, foi realizada a sessão do Processo Licitatório n.º 124/2023, Pregão 

Eletrônico n.º 50/2023, cujo objeto é a aquisição de leites, suplementos e dietas 

especiais para atender aos pacientes da rede pública de saúde durante 12 meses. 

 

A empresa COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA - EPP/SS manifestou a intenção de interpor 

recurso no dia da sessão, para os itens 16 e 17, nos seguintes termos: 
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Consta no edital: 

 

 

Embora a empresa COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA - EPP/SS tenha manifestado na 

sessão interesse em interpor recurso, transcorrido o prazo para apresentar as razões 

recursais, não as apresentou, motivo pelo qual, restou clara a decadência do direito à 

interposição do recurso. 
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Não obstante, diante dos motivos apresentados pela empresa na própria sessão, para 

justificar a manifestação de interesse pela interposição do recurso, abri diligência junto 

ao Departamento Municipal de Saúde do Município para que informasse se o produto 

apresentado atende a todas as exigências editalícias, o que foi analisado pela Sr.ª 

Adriana Luzia - Nutricionista, nos seguintes termos: 
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Considerando que o produto ofertado não atende a todas as exigências editalícias, a 

decisão que declarou classificada a empresa F.A.E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA, 

deve ser revista. 

 

Diante do exposto: 

 

a)  DECLARO precluso o direito da licitante COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA - 

EPP/SS de apresentar as razões do recurso; 

b) DE OFÍCIO, com base no parecer técnico apresentado pelo Departamento 

Município de Saúde do Município de Paraisópolis/MG, DESCLASSIFICO AS 

PROPOSTAS da licitante F.A.E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA haja vista que o 

produto ofertado não atende as exigências editalícias; 

 

c) Determino a notificação das licitantes, para, querendo, interporem recurso da 

presente decisão no prazo de 3 (três) dias contados da publicação, e que em 

igual prazo, também poderão apresentar contrarrazões de eventuais recursos 

interpostos, cujo prazo começará a correr do término do prazo para recurso, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

   Certifique, publique e cumpram-se os atos decorrentes. 

 

 

  Paraisópolis, 26 de julho de 2023 

 

 

 

Jean Pierre Almeida Paula 

Pregoeiro 
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